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Autoria: Ver. Valdson José.

Ao Senhor
EDMUNDO NUNES DOURADO
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo divulgar e fazer
cumprir a Lei Ordinária nº 807, de 05 de outubro de 2022.

Câmara Municipal de Formosa, de 13 novembro de 2024.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa garantir o direito de toda mulher a ter acompanhante, pessoa de sua livre
escolha, nas consultas e exames, inclusive os ginecológicos, nos estabelecimentos públicos e privados
de saúde no Município de Formosa-GO.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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